
INDICAÇÃO Nº 
4275
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, urgentes medidas visando à liberação de recursos para a aquisição de um micro ônibus que será utilizado no transporte dos pacientes da OCA – Organização Comunitária de Aramina, da cidade de Aramina-SP.

JUSTIFICATIVA

A OCA – Organização Comunitária de Aramina, com endereço à Rua Francisco Gama, 200 – centro – Aramina-SP, Cep 14550-000, com inscrição no CNPJ nº 06276724/0001-49, é uma entidade de assistência aos portadores de câncer do município.

Conforme declara o Sr. HELVIO CAGLIARI, ilustre Presidente do DEM de ARAMINA-SP a OCA, atende atualmente cerca de 100 (cem) pessoas carentes, sobretudo portadores de câncer, com constantes translados para o Hospital de Barretos para tratamento especializado, na área de Quimioterapia e Radioterapia. E para tanto necessitada de um veiculo ao custo de R$ 80.000,00 (oitenta mil) reais que em boas condições fará diariamente o translado em condições de segurança dos cerca de 100 km de distância ao hospital em Barretos.

Acrescenta, ainda o Sr. Hélvio atualmente o transporte de pacientes, é feito de forma precária e com recursos de veículos emprestados.

Desta forma é fundamental o atendimento ao pleito da população mais carente do município em favor do conforto e segurança que os enfermos merecem e do alcance social da reivindicação.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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